ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 186/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2024
Que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, Poder Executivo Municipal, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ. Nº 87.612.933/0001-18, com sede na Praça Tancredo Neves, 300, na Cidade de Alpestre/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR, sob o CNPJ n.º 75.104.422/0008-82 neste ato representada por seu Coordenador Comercial, Sr. MARCELO DA SILVA PEREIRA PETRARCHI, de agora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante a sujeição mútua das normas constantes da Lei n.º 14.133/2021, no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 31/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA CNPJ: 75.104.422/0008-82 PARA FORNECIMENTO DA SOLUÇÃO EDUCACIONAL VOU + LONGE, LIVROS DE REFORÇO EM LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA E SOLUÇÃO LAÇOS EDUCAÇÃO SOCIOEMOCIONAL .
	Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA - CNPJ: 75.104.422/0008-82

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	84,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 1º ANO
	128,00000
	10.752,00

	2
	81,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 2º ANO
	128,00000
	10.368,00

	3
	73,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 3º ANO
	128,00000
	9.344,00

	4
	67,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 4º ANO
	128,00000
	8.576,00

	5
	54,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 5º ANO
	128,00000
	6.912,00

	6
	60,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 6º ANO
	128,00000
	7.680,00

	7
	45,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 7º ANO
	128,00000
	5.760,00

	8
	57,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 8º ANO
	128,00000
	7.296,00

	9
	59,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 9º ANO
	128,00000
	7.552,00

	10
	84,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 1º ANO
	128,00000
	10.752,00

	11
	81,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 2º ANO
	128,00000
	10.368,00

	12
	73,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 3º ANO
	128,00000
	9.344,00

	13
	67,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 4º ANO
	128,00000
	8.576,00

	14
	54,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 5º ANO
	128,00000
	6.912,00

	15
	60,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 6º ANO
	128,00000
	7.680,00

	16
	45,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 7º ANO
	128,00000
	5.760,00

	17
	57,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 8º ANO
	128,00000
	7.296,00

	18
	59,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 9º ANO
	128,00000
	7.552,00

	19
	66,00
	COL
	COLEÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA O 5º ANO
	179,00000
	11.814,00

	20
	73,00
	COL
	COLEÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA O 6º ANO
	179,00000
	13.067,00

	21
	56,00
	COL
	COLEÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA O 7º ANO
	179,00000
	10.024,00

	22
	64,00
	COL
	COLEÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA O 8º ANO
	179,00000
	11.456,00

	23
	70,00
	COL
	COLEÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA O 9º ANO
	179,00000
	12.530,00

	Total dos Produtos
	
	207.371,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 207.371,00 (duzentos e sete mil e trezentos e setenta e um reais), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.

2.2. Os pagamentos serão realizados no mês subsequente da prestação do serviço de cada item e devidamente aceito, em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1. O prazo de vigência do contrato será até dia 18/11/2025 podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido no art. 107 da Lei 14.133/21, respeitada a vigência máxima de dez anos. E a entrega dos objetos se dará em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da ordem de compra.

3.1.1. Nas renovações o reajuste se dará conforme o menor índice de reajuste entre IGPm e IPCA acumulado no período ou acordo entre as partes.
Parágrafo Único – A periodicidade de reajuste do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se referir.
            3.2.1. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”

3.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2068 – DESP. DA SMECDT – EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2067 – DESP. DA SMECDT – EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2066 – DESP. DA SMECDT – ENSINO FUNDAMENTAL

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2048 – CONVÊNIO QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QSEF

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

6.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 anos e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.2. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;

6.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 6% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:
I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.

9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre, 19 de novembro de 2024.

                   _____________________________                                     ________________________ 

                GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA                                         VALDIR JOSÉ ZASSO
                              P/ CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL  
Visto:

________________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica
